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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÃO VnGnr,C.L N.',015/2023

lNrEREssADo: Estaleiro J. C. Ltda.

ENDEREÇo nARA connrspox»Êrscrl: Av. Leonardo Malcher, n' 50, Aparecida, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 087.620.755/0001-01 INscRIÇÃo EsTADUAL:

FonE: (92) 99162-4666 Frx:

REcrsrRo No IP AAM:1012.2321 RECTBo Do SINAFLoR:21319064

Ánr,rrsnnsupRrMrDA:0,0527ha PRocESSoN.": 149031202249

DADOS DO IMóVELIERRENO:

Loc,rrrzrÇÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 22, Qd. 03, Ponta Negra,
Condomínio Alphaville Manaus I I l, tVÍanaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção residencial, em uma área
de 0,0527 ha.

Coonoexlols Gnocn irlc,ls ol ÁnEA oe vrcruÇÂo l sER supRrMtDA:

Pontos LATITUDE LONGITUDE Pontos LATITUDE LONG ITUDE
PI 03"03'24.257',S 60'05'35.254',W P4 03"03'24.063'. S 60005'34.472',W

P2 03"03 24,376' S 60"05'34.602" W P5 03"03'24.804',S 60.05'35.405',W
P3 03.03'24,613'S 60"05'34.454" W

Volume Autorizado: 13,64775 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI Ano

Manaus-AM, 2 §JAil m

Rosa Ma Geisller Juliano Ma de Souza
Técnica Di ente

IPAAMAv i"iôIb Yptang8 MoÍnêfo. 3280 - Pdwe 0
toíÉ. 1921 212t 572t I a.234111
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Er.á.àúêridr

I M PORTANTE:
. Flcr cr'prcrumcnta proibido o tranrpoía do matarial, $m o DocuDalto da Origam Florcst l - DOF
. O uso iÍÍegülar desta I-ÀU implica na sua invalidâçAo. bem como nas sançõcs pÍevistas ns Iegislação;
. Este Documento nilo contán emsndas ou nsurâs;
. Este Documeoto devs peÍmâneceÍ no local dâ explot!çào palô ef.ito de fiscaliuçtro (fiente e veNo)
. O volMe autorizôdo n{o quita volüme pendent€ de Íeposiçao ÍloíBtâl:
. Os dados rccnicos do projeto sâo de inlein responsabilidade do responsável técnico



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." OI5/2023

l. O pedido de licenciamento e a rêspectiva concessão da mesm4 só tenâ vâlidade quândo publicada Diário
Oficial do Esiado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elefônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeituras e Câmams Municipais, conforme a[t.24, dzLei L3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, confomc âÍ1.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 20'12;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licaça implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apeÍlâs para a localizaçâo, atividade s finalidade constsnt€ na mesm4 devendo o
intercssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A prcsênte AutoÍização de Supressão vegetal - A§v está senCo concedida com base nas infoÍmações

constantês no procêsso n" 14903/2022-49.
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentoÍ da ASV deveú solicitar a Autorização de Utilizaçâo de
Matéria Prima FloÍestal - AUMPF juto ao IPAAM, o qu€ corespondc uma posterior inserção de novo pedido
junto ao SINAFLOR.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.197/67
9. Fica proibida a comercialização e o transpoíe do material leúoso oriundo do corte das espécies pÍotegidas na

forma da Lei.
10. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre.
I l. Mant€r intégâl as Áreas de Preservaçâo Permanente, confome estabelecido a Lei n .' '12.651112 e 12.?2712012.
12. Proteger o solo c os cursos d'água dâ contaminsçâo por substáncias tóxicas (combustíveis, dleos, graxas,
' inseticidas, agrotóxicos, tintas e ouros).

13. Em caso de nova solicitação de renovação, o executoÍ deverá apresentaÍ relatório parcial da supressâo da
vegetâçâo, executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado

14. Ficâ proibida s inteÍrupção dos cursos d'água, quando dâ constução das vias de ac€sso para tr"ansposiçâo ng
área-

I 5 . Em caso de doaçil,o da lenha ora autorizada, obrigarória à homologaçâo do p&io.
16. Esta Licença Ambiental Única- LAU de Autorizaçâo de Supressâo Vegetal - ASV autoriza somente a extração

das espécies e volumetria listadas.

17. Fica expressamente proibido o corte da andiÍoba (CâÍapa guianensis; Carapa paraense) € copaiba (Copaifera
trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copâifera multijugs), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05.

18. Não sâo passíveis de êxploração paÍa fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou rcgeneradas, confoÍme estab€lea.e o Decreto Federal n"
5.9?5t06i

19. O interessado de apresentar relatório final da atividade de supressão da v€getação com a respectiva ART
do profissional habilitado, contendo as s€guintes informações: número de indivíduos retirados, volume
em m3, comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geogÉficas, registro fotográfico e

outras informaçõ€s pertinentes no prazo de validade da licença
20. Esta autorização para supressão da vegetaçâo é paÍa uma árca coÍÍespond€ntc a 0,0527 hr;
2l . Não é permitida a realização de queimada na áÍea objeto desta autorizaçâo


